
ESTADO DE SERGIPE
PRÊÊETTURA MUNICIPAL DE PACAÍUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURÂ

CoNTRATO N" 13412024

Termo de Contralo de PrestaÇão Senriç0, que entre st

Íirmam o MUNICIPIO DE PACÂTUBA - E§TADO DE

SERGIPE e a Empresa ÂIRIANO NOGUEIRA

REZEilDE 00451267559 ME.

;,--ro oresente instrumento particular de Contrato, reuniram-se de um lado o MUNICIPIO DE

PACATUBA - ESTADO DE SERGIPE, pessoa juÍidica de direito público, inscrita no CNPJ sob o

'' 1?: i12.222i0001-48, com sede na Praça Nossa Senhora de Lourdes - Centro, CEP 49.970-

,.0, na cidacie de Pacatuba Estado de Sergipe, doravante denominada CoNTRATANTE neste

arc representado pelo sua titular. a Sra. MA|{UELLÂ ALMEIDA |íARTINS SQUZA, portadora do

RG 312XXX07 SSPISE e do CPF n" 007.XXX.)0ü-07, residente e domiciliado nesta cidade, e d0

c,,rro iacjo a empresa ADRIANO NoGUEIRÀ REZENDE 0045'1267559 ME inscnta no CltlPJ

3S.285.369/0001-23, com sede á Rua Arthur Melo. n' 1111 'Baino: Centro - Propná/SE, CEPI

ay g00-c00. doravante denominada coNTRATADA, neste ato Íepresentada pelo o sr. ADRIANO

NOGUEIRA REZENDE, portador do CPF 004.XXX.XXX-59, para o Íim especial de celebrarern o

r1rsenie 6strumento, tendo em vrsta o que consta do processo de inexigibilidade de licitaçã0, corn

ir.tse na LegislaÇão em vtgor e nas cláusulas a §eguir ajustadas:

CTAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (AÉ. §2, I da Lei no 't4.133/2021)

L obleto consrste na contÍatação de empresa especializada na reallzação de show artistico na

irijr.esenlaÉo de. FABINHO E BANDA F0RR0ZA0 CARRo DE B0l. para se apresentar no aia

íd oe J.ülho de 2024 durante a Festa do Padroeiro Sáo Pedro que será realzado no Povoado

Brerão da Tigre no Municipio de Pacatuba, mnforme prcgramaçâo abaixo descnminada:

DrA 06107 (sabado)

Local Povoado Tigre

15 00 Hs - FABINHO E BANDA FORROZAO CARRO DE BOI

Duraçá0. 02:00 (duas) horas

cTAUSULA SEGUNDA - 0A VINCULAçÀO (Art.92, ll da Lei n" 14.133/2021)
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ESÍADO DE SERGIPE
PREFEITURA MU'{ICIPAL DE PACAÍUBA
SECREIARIA MUNICIPAI DE CULTURA

2.1 O presente pacto vincuh-se em sua plenitude aos termos do Termo de ReÍerência. da proposta

cferecrda pela CONTRATADA, bem como ao Processo de lnexigibilidade de Licitaçào no

0ê0;2024, íundamentado noaÍL74. inciso ll, da Lei no 14.133/2021

cLÁusuLA ÍERCEIRA - DA LEGISLAçÃO (AÍr.92,lllda Lei n0'.14.133í202í)

,. I 0 presente contíato eslá sendo lavrado nos termos da Lei n' 14.13312021 , demais normas

,ilÍinenles a maténa, e será regido pelos princípios norteadores do Direito Administrativo e

., -.''tStttuCtonal.

CLAUSULA QUÀRTA - DO REGIME EXECUçÂO DO SERVIçO (Art. 92, lV da Lei n"

14j33t20?11

,r 1 A CONÍRATADA deve se compÍomeler, no dia, hora e local estabelecido, a levar o(s) artista{s}

deírTrdois) na pÍoposta a mmpareceÍ e parlicipar do espetáculo promovtdo pelo Municípro para

que estes realizem uma apresentaçáo artística (show). com duração de aproximadamente duas

noras, 0e acoÍdo com o repertóno da banda, como compositoíes. músicos e intérpretes,

'espeitando todas as disposiçoes do presenle projeto

- A CONÍRÂTADA deve se mmprometer apenas na prestação de serviço consistente na

rcresentaçao ârtística {show) do(s) artista(s) previstos na sua proposta, náo participando em

,romento algum da organizaçâo do evento, nem se obngando de forma alguma com terceiros que

r.ro c lúunrcipio de Pacatuba-SE, nâo sendo em momenlo algum solidário a este.

r- Frca convencionado que as únicas obrigaçoes dos artistas se refeÍem a sua apresentaçâo

anistrca (show) no evento promovido pelo CONTRATAilTE, conforme estipulado no objeto, nào

assumrndo quaisquer ouras obrigaçoes e mmpromissos como. passeios, jantares. sessões de

íctos entrevistas e autógrafos, ou qualquer ouüa âtlvidade que náo seja a apresentaÉo arlística

tsnow).

CLAUSULA QUINTA - DO PREçO {4.t. 92, V da Lei n' 14.133/2021)

. : Ern contraprestaçâo aos servrços prestados na cláusula pnmeira. obnga-se a

-,INTRATÂNTE a pagar a CONTRATADA, o valor de R3 10,000,00 (dez mil reais), sendo
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

rêalizado o pâgamento até 30 (trinta) dias, após a rcalizaçào do evento. Coníorme custos

abaixo:

Cachê da Banda: R$ 4.500,00

AiimentaÉo; R$ 600,00

rransporte: R§ 1.000,00

Hospedagem: R$ 1.000,00

rrposto: RS 2.000.00

Snow Prrotécnico: R$ 900,00

CLAUSULÀ §EXTA - OS CRÍTÉR|oS E A PERIODICIDADE DE PAGAÍrIENTO (Art. 92, Vl da

Lei n'í4.133/202í)

6 1 O pagamento será eÍêtuado de acordo com a propo§ta acostada no dia 09 de maio de 2024.

ú.2, C pagamento será eletuado de acordo com a pres{ação de serviços. no valor correspondente

aos servrços efetivamente pÍestados, mediante apresentação dos seguinies documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada{s) e liquidada(s);

o ) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT.

valrdas no pÍazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentaSo da Nota Fiscal.

,'.3 0s Cocumentos de mbrança íelacionados acima deverão ser apresentados no endereÇo oa

-edp da Prefertura Municipal de Pacatuba - Estâdo de Sergipe, dos quais após atestâdos 0ela

autorrdaoe competente e aprovados pelo Fi§cal do ConÍato, serão encâminhados ao Setor

,: nancerro para Íins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatÓria de credoresl

., j 0 pagamento das obrigaçoes relativas ao presente conrato deve obedecer e cumprir a ordem

c,onoiógica das datas das respectivas exigências. a teor do que dispoe o art.7c §20. lnciso lll, da

Le; ro 4.320i 1964.arl. 141 da Lei n0 14.í33/2021.

i.5 A ordem cÍonologica reÍerida no ô.4 poderá ser alterada, mediante prévia justificativa ca

autoridade competente e posleÍioÍ comunicaçàr ao Órgâo de controle intemo da Administração e

ao tribunal de contas competente, exclusivamente na§ hipoteses previ§tas no art. 141, § í0 da Lei

na 14jfii2421.

ô.6 A Administração poderá exigir a prestação de garantia adicional mmo condiÉo parâ o

cagâriento antecipado.

;: 7 Caso o obieto não sela executado no prazo confatual, o valoÍ antecipado deveÍá ser devolvido.
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ESTÂDO DE SÊRGIPE
PREFEITURA I'1UN'CIPAL DE PÂCAÍUBA
SECRETARIA I.lUNICIPAL DE CULTURA

CLAUSULA SÉT|MA - DO PRAZO (Art. 92, Vll da Lei n" 14.133/2021)

I Este conlrato iem o prazo de vigência Ce 30 (trinta) dias contados a partir da data da sua

,isrnatura

TLAUSULA OITAVA - DA D0TAç40 ORç4illEr,lTARlÀ (AÍt. 92, Vlllda Lei n" 14.133/2021;

- ' Ã Cespesa oçmentária da execuÉo desle mntrato para o exercÍcio de 2024, no valor de RS

I n00 ,!0 rdez mil reais). correrá por conta da dotação orçamenÉria abaixo, com saldo suficlente

r-i-qim drsoriminadO:

. U.O, 27026 - Secretaria Municipal de Cullura

. AÇáo: 2080 - Manutenção dos Serviços Secrehria Municipal de Cullura

. Elemento da despesa: 33903900 Outro§ serviços de terceiro§ - P. Jurídica

o Fonte de Recurso: 15000000

cúusuLA NoNA - os olRElros E As RESPoNSABILIDADES DAS PARTE§ (&t. 92, XIV

da Lei no 11.133120211

9.'l lncumbe a CONTRATANÍE:

.:: Segurança que deverào eslar a disposição durante os dias dos Shows.

:. ' Palco coÍr cobeftura e proteçáo em toda a frente do palco.

',r Seguíancâ púb[ca curante as apresentaçoes, assim como antes e depois. conforme as normas

i exagênoas locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância).

r lesponsabihdade por toda e qualquer oconência policial, criminal e, ou civil que venham a ser

ii,ma qualquer dos artrstas e equrpe produlora e público, durante o espeláculo, em todas as

iecoÍànoas e assistência adminiskativa e outras.

,:i Proreger o público do palco com alambreado, fazendo um conedordê livre acesso da segurança

que protegerá os artistas do público.

rrConsÍuÇào de camarins para os músicos e aÍtistas e seu abastecimento,

9.2 lncumbe a CONTRATADA:

a) A obfigaçáo e responsabilidade para eleito de realizaçâo do espetáculo compete à

aONTRATADA. a quem reservam-se as seguinles providências: Fazer apresentar-se 0s artistas

riencronados, no local hora e data previamente estabelecido neste contratoi Produção completa

@



ESTADO DE SERGIPE
PREFEI-].URA I,tUNICIPAL D€ PACATUBA
SECRETÂRIA MUNICIPAL DE CULTURA

io êspetaculo: Pagamento dos cachês aÍtisticos; É proibida qualquer maniÍeskção politica em

,:rma do palco: E proibida propaganda publicitária em cima do palco e na sua áÍea extema

l i N'lanter-se durante toda a execução do contÍalo. em compatrbilidade com as obrigaçoes por ele

assumrdas. todas as condiÇoes de habilitaçào e qualmcação exigidas na contrataçáo,

. r ObÍrgaçào de cumprir as exigências de reserva de caÍgos prevista em lei. bem como em outtas

,iorrnas especílisas. para pessoa com deficlência, para reabiiitado da Previdência Social e para

;r,ren oiz.

r Somente c contratado será responsável pelos encargos lrabalhtstas. previdenoános, fiscais e

-.lrercrars resullêntes da execução do contrato. A inadimpléncia do conlratado em relaÉo aos

:f,cargos trabalhrstas, íscais e comercrais não transferirá à Adminislraçâo a responsabilidade peto

ieu pagâmento e nâo poderá onerar o objeto do contrato nem restíngir a regulanzação e o uso

ias obras e das edificâçoes, inclusive perante o reg'stro de imóveis, ressalvada a hipotese prevista

i,o § 2o do art. í21 da Lei n" 14.133/202'1;

€ ) ExecutaÍ os serviços elencados na Cláusuia Primeira do presente contratoi

:r Alocar todos os recursos necessários pâra sê obter uma execução per{eita. de Íorma piena e

satisÍatória, sem ônus adicionais de qualquer natuÍeza à contratante:

c ) Responsabilizar-se por lodas as despesas, obrigaçoes e tributos deconentes da execução do

.onlrato. rnclusive as de natúreza tÍabalhista, devendo. quando solicitado, fomecer à

:CN-l'RATANTE comprovante de quitaçáo com os órgãos competentes;

,'i Responsabrlizar-se por eventuais mullas, municipais. estaduais e Íederais, deconentes de

':iias pcr eia comelidas na execuEão do contrato:

Assumif inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à

íIONTRATANTE, hipótese em que fará a reparaçáo devida, com o necessário Íessarcimento em

!inheiro no pÍazo impronogável de 30 dias, independenlemente de avisos ou interpelaçào judicial.

;, En caso de nâo cumpnmento do objeto desle contrato, responsabilizaÊse, na foÍma da Lei,

:elo ;nadimplemento do contrato, Íicando o ônus sob sua responsabilidade;

<r Não poderá transferu tolal ou paÍcialmente o contrato. Também nâo podeÍá subconÍatar, ainda

,;ue parcralmente, a execução do seu obleto;

/., .
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cLAUSULA OECIMA - DAS PENÂLIDADES (Aí. 92, XIV da Lei n0 14.133/202'1i
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ESÍADO D.E SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE PACATUBA
SECREÍARIA MUNICIPAL DE CULTURÂ

ii 1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometmento das iníraçÕes

crevistas no arl. 155 da Lei no 14.13312021. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçÔe§

c JminÍstratrvas as seguintes sançoes:

I - Advertência.

li - Multa:

iil - lmpedrmento de licitar e contratar:

iv - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar.

; ;.2 l']â apiicaÉo oas sanÉes seÍão consideÍados:

- a natuÍeza e a gravidade da infraçào cometida;

i - as peculiaÍidades do caso concreto;

i;r - as circunstânclas agravantes ou atenuantes;

,, - os danos que deia provierem para a Administraçao Pública;

., - e implantaÉo ou o apeíeiçoamento de progÍama de integridade. conforme normas e

crientaçóes dos órgãos de controle,

'3 3. Será aplicada a sânÉo prevista no inciso ldo item 13.1 na hipÔtese de inexecuçâo parcial

do contrato quando nâo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave;

1! 4 Na hipótese de descumpnmento total ou parcial das cláusulas e condiçoes ajustadas ou

execuçao em desacordo com a proposla apresentada, será aplicada, garanÍda a ampla deÍesa,

nulia da segurnte forma:

l\,'1ulta de 0.Slio (zero virgula cinco por cento) por dia. até o máximo de 10% (dez por cento) sobre

. reior dc Contrato, em decorrência de atraso injustifcado no início dos serviços;

I'irlia de 10-0io idez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou

.'..;r:rai io mesmo.

..'5 As sançÕes previstas nos incisos l, lll e lV do item 13.í poderâo ser aplicadas

,"muia'i vamente com a prevista no inciso ll do mesmo item;

'Jô \a aphcação da sanção prevista no inciso ll do item 13.í seÍá Íacultada a defesa do

'rteressado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua rntimaçâo;

tC 7 A aplrcação das sançoes previstas nos incisos lll e lV do item 13.1 requererá a instaura?ão

je orocesso de responsabilizaçã0. a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mas

servrdores estàveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

I
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEl"URÂ MUNICIPAL DE PACATUBA

SECREÍARIA MUNICIPAL DE CULTURA

,ú1.3i;rco cara. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimaÇáo, apresentar

.eíesa Êsc,Íit3 e especficar as provas que pÍetenda produzir:

10.ó A sanÇâo prevlsta no inciso lll do item 13 1 será aphcada ao responsável pelas rníraçoes

,dministíatrvas píevrstas nos incisos ll.lll, lV,V,Vl eVtldoart. 155daLei no 14.13312021 quando

ràc se justrÍicar a imposição de penalidade mals grave, e impedirá o responsável de licitar o!

iontratar com o Municipio de Pacatuba/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

ri.g A sançáo pÍevrsta no inciso lV do item 13.1 será aplicada ao Íesponsável pelas infraÇoes

,,dmrnrstrativas pÍevistas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do art. '155 da Lei no 14'133/2021 bem

:oílc Deias inÍraçôes adminisúatavas prêvi§tas nos incisos ll, lll. lV, V, Vl e Vll do mesmo artigo

rl,Je iustiÍiquem a imposiçâo de penalidade mais grave que a sanÉo reíerida no § 4o deste artigo.

: rmgedrÍà c .esponsável de licitar ou contÍatar no âmbrto da Admtnisttaçâo PÚblica direta e indireta

:rÉ looos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos:

i i 10 A sanÉo estabelecida no inciso lV do item 13.í será precedida de análise juridica;

r3.11 As sanções previslas nos incisos I, lll e lV do rtem 13.1 poderão seÍ aplicadas

ii.rmijrativamente com a prevista no tnciso ll do mesmo item:

0.12 Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabiveis íorem superiores ao valor de pagamento

?venlualmente devido pela Admínistração ao conlratado, além da perdã desse valor, a diÍêrença

-qer'á desconhda da garanüa prestada ou seÍá cobrada judicialmente.

I 0. 13 A aplicação das sançoes previstas no item '13.1 nâo exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação

de rep313fi6 integlal do dano causado à AdministraÇão Pública.

'! '14 C0nstatando o Cescumprimento parcial ou total de obrigaçoe§ contratuais que ens€jem a

apj,caÇão de penalidades. o responsável peio departamento ou pela f,scalizaçào do

';rrecrmentolservrço, emitirá notiícação escnta a CONTRATADA, para regulanzação da sifuação;

ü. i 4.1 A nolificaçào a que se refere o capul deste aítigo será enviada pelo mneio, com aviso de

Íecebirnento. ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada

rc Dràrro OÍicial do Município e no quadro de avisos da PreÍeitura.

' ü 15 Nãc havendo regularizaçâo da situação por parle da CoNTRATADA, em até 48 (quarenta

e 0i1o/ horas, após o recebimento da notrficaçã0, o responsável pelo departamento ou pela

:iscatização do fomecimento/serviço encaminhará a Crmissão de Processo Adminisfativo a qual

rstaurará processo administrâtrvo puniüvo;

'0 16. O akaso injustiticado na execuçáo do contrato suieitará o contratado a multa de mora, na

@
( l,{,
/



ESTADO DE SERGIPE
PREFÉITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA MUNICIPÀL DE CULTURA

J:.Írâ prcvrsta no ilern 13.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

,ir.i,.rnistraÇáo a converta em compensâtóna e promova a extinÉo unilateral do contrato com a

dpiicaçào curnulada de outras sançoes preüstas em Lei:

1i 17 A aplicaçâo das sançoes previstas nos incisos lll e lV do item 13.1 deste edital requererá a

nsiaüração 0e pÍocesso de responsabiliza@o, a ser conduzido por comissào designada que

;valrara os fatos e circunstàncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, 0o prazo

j3 15 iquinze) dias úteis, contados da data de intimação. apresentar defesa escriia e espeoficar

,rs provas que pretenda produzir;

! ..18 Na hrpotese de defenmento de pedido de produçao de novas provas ou de juntâda de pÍovas

.ulgadas rndrspensáveis pela comissáo, o licitante ou o contratado poderá apÍesenlar alegaçôes

,rars no prazo de '15 (quinze) dias úteis. contados da data da intimaçáo;

I -1 i I serão indeferidas pela comissão, mediantê decisão Íundamentâda, provas rlícitas.

,rpeninenies, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

'l l0 Para Íins de aplicaçao das sançoes previstas nos incisos l, ll, lll e lv do item 13,1 deste

:ortrato. serão ap|cadas de acordo com o Decreto no 2.'115 de 26 de Dezembro de 2023, do qual

esiabeiece a íorma de computo e as consequências da soma de diversas san@s aplicadas a

ürna mesma empresa e derivadas de contratos distintos,

'c 21 A Administraçào Municipal, no wazo máximo l5 (quinze) dias uteis, contados da data de

apricação da sanção, deverá inÍormar e manteÍ atualizados os dados relativos às sançoes por

aplrcadas. para Íins de publicidade no cadaslro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas

tceis) e no cadastro Nacional de Empresas punidas (cnep), instituídos no âmbito do poder

:xecurrvo federal, observado o disposto no aÍi. 169, § 30 da Lei n" 14.1i3l201j:

CLÁUSULA DÉCMÀ PRIUEIRA - DA EXTI}JçÂO DO CONTRATO (A,1. 92, XIX dA LEi NO

14.133t20211

: ' 0 nadrmplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato conforme art. 137. incisos

'-'e I a lX da Lei no 14.133i2021 , é motivo justo para a eíinção do mesÍno de acordo com o art.

i3. da Ler ao 14 133j2021, a extinção do contnto poderá ser.:

' - derermrnada por ato unirâterar e escrito da Adminiskaçá0, exceto no caso de descumpnmenio
:ecoÍêlte Ce sua própra conduta; 

Â
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ESÍADO DE 58RGIPÊ
PREFET'URA MUNICIPAL DE PACAÍIJBA
SECRFIARIA MUN1CiPAL DE CULTURA

- (rcnsênsual. por acodo êntre âs partes, por conciliaçáo. por mediâçáo ou por cornité de

'esoiuÇào de disputas, desde que haja interesse da AdministraÉo;

.,r -- 'leterminada por deosão arbitral, em deconência de cláusula compromissória ou mmpromtssc

arniuai, ou por oecisáo judicial.

Parágrafo Unico - A extinção determinada por ato unilateÍal da Aciministra$o e a extlnção

ronsensLjal deverão ser precedidas de autorizaçâo escrita e fundamentada da autoridade

:om0etente e reduzidâs a termo no íespectivo pÍocesso.

cLÁusuLÂ oÉc[üA SEGUNDA - DÀ FISCALIZAçÂo e GESTÃO DO CoNTRATO (ÂÍ1. 92

inciso XVlll e an.117 da Lei n" 14.133/202í)

'2 i A execução do contrato deverá ser aompanhada e fiscalizada pêlo §erviílor Rodígo de

Àr'ailo Santos (Agente Admjnistrativo) ou pelos respectivos substitutos. permitida a contrataÉo

re le!'cerros para assistiJos e subsrdiá-los com inÍormapes pertinentes a essa atribuiçã0.

'2 2 0 íiscal do cont ato anotará em registro próprio todas as oconências relactonadas à execução

10 corrtrato. dererminando o que for necessario para a regularização das Íaltas ou dos defettos

;bservados. e informará a seus supenores. em tempo hábil para a adoção das medidas

ro{venrentes, a siluaqâo que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competênoa.

'2.3 O Íscal do contralo será auxiliado pelos órgâos de assessoramento juridico e de controle

niei'no da Adminiskação, que deverão dirimir dúvidas e subsidiálo mm tnformações relevantes

rar; prevenir íscos na execuÇào contratual.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FOI{TE DOS RECURSOS

i 1 A despesa prevrsta na cláusula segunda, correrá por conta de recursos próprios

cLÁusuLA DÉCMA QUARTA - DO FORO {AÍr. 92, XIX § 10 da Lei n" 14.133/202'l}

.4 i F câ elerto o foro do município de Pacatuba. Estado de Sergipe, com exclu§ão de qualquer

rulrc. ooÍ mais privrlegiado que seia, para dirimir quaisqueÍ dúvidas surgidas na execuÉo do

;;resenie Conkato

r,y
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@



ESTADO CE SERGIPE
PÂ,EFE]TUN.A MiJNiCIPAL DE PACÀTUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTTJRA

- ::..!,,.., cor se acharem justos e contratados. assinam o presente in§trumento pa,licular ce

)rifai:, ern C2 tduasl vias de rguai teor e para um único e só eíeito, luntamenie com a§

';-.iÊi.i-,-rrhâs âbarxc, a irn de que possa suÍ1tÍ os eíeitos legais.

Pacatuba {SE). 18 de Junho de 2024

Manuella Almeida Mattins Souza
Preíeita

Contratante

.VLu)*:. ):j^ -' " Êâ,"L
nónilro nocÚerm nzeNDE 004s1267559 ME

AORIANO NOGUEIRÀ REZENDE

Empresa

ContÍatada
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